
BOLETIM DA REPÚBLICA
  PUBLICAÇÃO  OFICIAL  DA  REPÚBLICA  DE  MOÇAMBIQUE

SUMÁRIO

A V I S O

A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  
ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma  
por  cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim                         
da República». 

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

I SÉRIE  — Número 76Sexta-feira, 19 de Abril de 2019

Conselho de Ministros:

Decreto n.º  30/2019:

Ap
Marinha (REICIM).

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 30/2019

de 19 de Abril

a) do arti-

Artigo 1. É aprovado o Regulamento de Investigação                                  

Art. 2. Compete ao Ministro que superintende a área do Mar 

do presente Regulamento.

Carlos Agostinho do Rosário.

Regulamento de Investigação e Pesquisa 

CAPÍTULO I

Disposições gerais

ARTIGO 1

ARTIGO 2

ARTIGO 3

a
b

c

d

CAPÍTULO II

SECÇÃO I

Disposições gerais

ARTIGO  4
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b) a d) do número 1 do artigo 3 do 

País. 

ARTIGO 5

marinha previstas no presente Regulamento.

SECÇÃO II

marinha

ARTIGO 6

a

de permitir que representantes do Instituto responsável 

todas as operações relativas à investigação e pesquisa 

b

c) Enviar ao Instituto responsável pela investigação                           

d

e

f

g
do disposto nas alíneas e) e f

h

ARTIGO 7

ARTIGO 8 

são propriedade do Estado e são entregues ao Instituto responsável 

são analisados pelo Instituto responsável pela investigação e 

3. A divulgação dos resultados da investigação ou pesquisa 

Ministro que superintende a área do mar.

se trate de resultados de investigação e pesquisa marinha de 

SECÇÃO III

Autorização para entidades nacionais

ARTIGO 9

a
b

c



19 DE ABRIL DE 2019 821  

ARTIGO

a

b

c

d

e

ARTIGO 11

SECÇÃO IV

Autorização para entidades estrangeiras

ARTIGO 12

ARTIGO 13

às disposições deste artigo.

do presente artigo. 

ARTIGO 14

neas a) a e

ARTIGO 15

do presente Regulamento. 

ARTIGO 16

a
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responsáveis pela administração e segurança marítima 

b

e quatro) horas. 

pela administração e segurança marítima.

ARTIGO 17

ARTIGO 18

a
b
c

d

e
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SECÇÃO V

Informações obrigatórias
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l

m

n
b) 

e c

o

p

q

ARTIGO 21

SECÇÃO VI

ARTIGO 22

superintende a área do mar.

a
b

c

d

e

f

g
h

ARTIGO 23

2. Compete aos Ministros que superintendem as áreas do mar e 

CAPÍTULO IV

Monitoria ambiental

ARTIGO 24

e marinhos.

ARTIGO 25

a
b
c
d
e

CAPÍTULO V
Fiscalização e sanções

SECÇÃO I

Poderes de Fiscalização 

ARTIGO 26
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ARTIGO 27

responsável pela administração e segurança marítima.  

no presente Regulamento. 

ARTIGO 28

SECÇÃO II

Infracções

ARTIGO 29

ARTIGO

a

b

c f)                       

d
a  b  c d h

i j l m) n o p) e q
e

investigação ou pesquisa nos termos do disposto no 

f

g
aos representantes do Instituto responsável pela 

h

termos do disposto no número 3 do artigo 25.

ARTIGO 31

a

b

c

d

e

f

SECÇÃO III

Sanções

ARTIGO 32

e segurança marítima. 

ARTIGO 33

a

i
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a
ii

previstas nas alíneas b c d) e f
iii

e
iv

prevista na alínea g
v

h) 

b

i

a) 

ii
a

iii

alíneas b c d) e f

2. Os valores das multas previstos no presente artigo                                   

ARTIGO 34

a

b

b

ARTIGO 35

b)                                  

devidas. 

ARTIGO 36

SECÇÃO IV

Destino do valor das multas

ARTIGO 37
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pela administração e segurança marítima e investigação e pesquisa 

CAPÍTULO VI

Taxas

ARTIGO 38 

a

b

c

3. Compete aos ministros que superintendem as áreas das 

ARTIGO 39

pela administração e segurança marítima e investigação e pesquisa 

CAPÍTULO VII

ARTIGO

Anexo I

[Atinente ao artigo 1]

Glossário:

A

Águas jurisdicionais de Moçambique

Águas interiores ou continentais 

Agente de Fiscalização

a
pela administração e segurança marítima e outros 

b

c

E

Espaço Marítimo Nacional 

F

I

Instituição ou entidade estrangeira

 - investigação e pesquisa 

sondagem e outras.

N

Navio

Navio em trânsito - nos termos da Convenção das Nações 
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O

Organização pública moçambicana

Organização Internacional governamental domiciliada no 
exterior

Organização Internacional não-governamental domiciliada 
no exterior

Organização Internacional governamental exercendo 
actividades no país

no país.
Organização internacional não-governamental exercendo 

actividades no país 

tendo a sua representação no país.

P

Plataforma continental

Pessoa física estrangeira domiciliada no exterior - pessoa 

Pessoa jurídica estrangeira domiciliada no exterior - pessoa 

Pessoas físicas estrangeiras exercendo actividades no 
país

Pessoas jurídicas estrangeiras exercendo actividades no país - 

Pessoa física nacional
Pessoa jurídica nacional 

ANEXO II

Declaração de Compromisso

[Atinente à alínea q) do número 1 do artigo 20]

R

 - 

Rota
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